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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA 

EDITAL DE LICITAÇÃO (TIPO LEILÃO) PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEIS N°. 001/2019 - EMBRAPA MEIO-NORTE 

Processo Administrativo SEI n. 21188.000904/2019-82 

A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - Embrapa, empresa 
pública, vinculada ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento - MAPA instituída 
por força do disposto na lei n° 5.851, de 7 de dezembro de 1972,   e Estatuto aprovado 
pelo Decreto n° 7.766, de 25 de junho e 2.012, por intermédio de sua Unidade 
Descentralizada Centro de Pesquisa Agropecuária do Meio-Norte - CPAMN 
(Embrapa Meio-Norte), com sede na Av. Duque de Caxias, 5650, bairro Buenos 
Aires, Teresina - P1, CEP: 64.008-780, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.348.003/0133-
60, observando o que dispõe a Lei n°. 13.303/2016, de 30 de junho de 2016 e 
alterações posteriores e o Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da 
Embrapa, Norma n° 037.011 .003.001, vem tornar pública a realização da licitação na 
modalidade de Leilão Público, PRESENCIAL E ON LINE, do tipo MAIOR LANCE 
POR LOTE, tendo como objetivo a venda de BENS MOVEIS INSERVIVEIS da 
Embrapa Meio-Norte. 

01. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO 

1 .1. LOCAL: O evento ocorrerá no escritório do Leiloeiro, situado na Av. Doutor J05 

Moura Santos, N° 1111, bairro Pedra Mole, CEP 64.066-430, Teresina-PI ou pelo si 
eletrônico www.vipleiloes.com.br. 
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1.2. DATA: 03/07/2019 

13. HORÁRIO: 

Horário Local: 08:00hs até 09:59hs - Credenciamento (presencial); 
Horário Local: 10:00hs - Início da fase de lances 

1.4. EDITAL: O Edital poderá ser obtido na Embrapa Meio-Norte ou no site: 
www.embrapa.br/meio-norte/licitacoes   

02. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto à venda POR LOTE de bens móveis 
inservíveis, sucatas e outros, da Embrapa Meio-Norte, que ora se encontram na sua 
Sede em Teresina-PI. 

2.2. Os bens mencionados no anexo 1 serão vendidos no estado de conservação 
e condição em que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente 
examinados pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer reclamação 
posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 

2.3. Os Bens, poderão ser examinados no local onde se encontram, na Embrapa 
Meio-Norte, situada na Avenida Duque de Caxias, n° 5.650, Bairro: Buenos Aires, 
CEP: 64.008-780, em Teresina-PI, no horário das 8h às 11h30 e 14h30 às 17h (horário 
local), durante o período de 13/06/2019 a 02/07/2019 (em dias úteis), mediante 
acompanhamento de representante da Embrapa, não cabendo, qualquer 
reclamação posterior quanto às suas qualidades. 

2.3.1. Todos os produtos que compõem os lotes ficarão à disposição para vistoria. 

2.3.2. É permitida, exclusivamente, a AVALIAÇÃO VISUAL do LOTE, sendo 
vedados quaisquer outros procedimentos de manuseio e/ou experimentação, 
retirando ou colocando peças, os quais serão leiloados no estado e condições 
em que se encontram, que se pressupõem conhecidos pelos licitantes por 
ocasião da realização do leilão. 

2.4. A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, 
para cobertura de omissões ou eliminação de distorções acaso verificadas. 

2.5. A Administração da Embrapa poderá retirar lotes de acordo com o interesse e 
conveniência, avisando, quando possível, no  site  www.embra.a.br/mei  
norte/licitacoes.  
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3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas ou físicas, que se 
conformem às condições deste Edital; e da Lei N°10.406, de 10/01/2002, relativa ao 
Código Civil Brasileiro - CCB, e, do Código de Trânsito Brasileiro, Lei n° 
9.503 de 23/09/1 997, todas, no que couber. 

3.2. É vedada a participação de MENORES DE IDADE, de Empregados da 
Embrapa, de Agentes Públicos vinculados a Embrapa, que tenham os Bens, 
objeto do presente Edital, sob suas administrações, direta ou indiretamente, em 
obediência especial, às previsões do Código Civil Brasileiro, nos termos dos 
Artigos 50  e 497; do disposto no inciso III do Art. 91  da Lei n°8.666, de 2110611993 
e do estabelecido na Lei 8.429 de 02/06/1992, em particular concernente a 
SEÇÃO 1, Art. 90, que dispõe sobre os Atos de Improbidade Administrativa. 

3.3. É livre a participação e o aceite das regras e condições aqui estabelecidas. 
Entretanto, a oferta de lance em qualquer dos lotes, seja de forma presencial ou pelo 
sistema "on-line", implica aceite expresso do ofertante e submissão irrevogável do 
mesmo a este edital e todas as suas condições. 

4. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

4.1. O licitante pessoa física ou o representante de pessoa jurídica deverá se 
credenciar perante ao staif do Leiloeiro, quando presencial no horário estipulado neste 
Edital, ou por meio "on une"  disponibilizado pelo Leiloeiro, pelo site eletrônico 
www.vipleiloes.com.br  antes do início da fase de lances. 

4.2. Para o credenciamento dos licitantes perante a Comissão de Licitação é 
necessária a apresentação dos documentos relacionados a seguir, cujas cópias serão 
parte integrante do processo: 

4.2,1. CPF e Documento de Identidade previsto na Legislação Federal, se Pessoa 
Física e comprovante de endereço. 

4.2.2. CNPJ, se Pessoa Jurídica e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) e 
comprovante de endereço; 

4.4.2.1. Entende-se como representante legal da pessoa jurídica a(s) pessoa(s) 
indicada(s) no ato constitutivo dasociedade, respectivas alterações e/ou última 
consolidação do Contrato/Estatuto Social/Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

4.4.3. Procuração pública do representante do licitante Pessoa Jurídica e 
licitante Pessoa Física, caso os próprios não venham participar da fase de lances 
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4.4.3.1. O representante legal ou procurador do licitante deverá apresentar, os 
documentos de identidade (RG e CPF), como também os documentos comprobatários 
dos poderes do licitante para outorgar, quando for o caso. 

5. DOS LANCES 

5.1. O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no anexo 1 do edital, e os 
valores são os mínimos aprovados como base para o lance inicial; 

5.1.1. Os bens a serem alienados serão precedidos de avaliação formal conforme 
seção V, inciso 1 do artigo 49, e terá como critério de julgamento a maior oferta de 
preço prevista no inciso VI do artigo 54, todos da lei 13.303/2016. 

5.2. Os bens serão leiloados e vendidos a quem MAIOR LANCE oferecer, a partir do 
valor da avaliação, reservando-se o Comitente Vendedor o direito de não vender 
aquele(s) lote(s) que não alcançar(em) os preços mínimos de venda. 

5.3. A sequência do leilão será em ordem numérica crescente dos lotes, podendo o 
Leiloeiro, para melhor andamento ou adequação dos trabalhos, fazer o pregão de 
algum lote fora dessa sequência. 

5.4. Os lances serão verbais e 'on une", a partir do preço mínimo estabelecido, 
considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido MAIOR OFERTA POR 
LOTE; 

5.5. Será declarado vencedor o licitante que oferecer MAIOR OFERTA POR LOTE, 

5.6. As vendas realizadas através do Leilão serão irretratáveis, não podendo o 
arrematante recusar os bens ou solicitar redução do preço apregoado ou qualquer 
outro tipo de vantagem, ou alegar desconhecimento das condições e características 
dos bens. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento, relativamente aos lotes adquiridos, será através de BOLETO 
BANCÁRIO, observadas as condições adiante especificadas: 

6.1.1. O valor do transporte, taxas de transferência, ICMS e outras despesas 
porventura necessárias, assim como débitos dos lotes vinculados a qualquer órgão 
público antes da arrematação, advindas da compra, transporte e transferência dos 
bens correrão, exclusivamente,  por conta do ARREMATANTE. 

6.1 .1.1. Havendo a incidência de ICMS, este será cobrado do adquirente, na ocasi 
do arremate do lote, sobre o bem licitado, conforme a legislação vigente. Caso ocor aWorn 
alteração na legislação tributária entre a publicação do Edital e a retirada da 
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mercadoria, que resulte em uma alteração da carga tributária, essa alteração será 
suportada pelo arrematante. 

6.1.2. Transcorridos 5 (cinco) dias úteis do vencimento, sem que tenha havido a 
quitação, a Embrapa fará uso da garantia oferecida ou de outros meios disponíveis. 
6.1.3 O Leiloeiro Público responsável pelo Leilão deverá repassar os valores 
destinados à Embrapa, imediatamente, somente retendo o valor destinado à sua 
comissão 5% (CINCO POR CENTO), que deverá ser incluso no boleto ao 
Arrematante. 

6.1.4 Qualquer mudança de titularidade da arrematação, por ter sido ela realizada por 
representante ou procurador do arrematante ou mesmo substituição de recibo, deverá 
ser oficializada impreterivelmente no primeiro dia útil após o leilão, sob pena de ser a 
arrematação lavrada definitivamente em nome do ofertante presente ao leilão físico 
ou identificado no pregão virtual. 

6.2. Independentemente da opção do arrematante, este pagará ao leiloeiro, a título de 
comissão, o valor resultante da aplicação da taxa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor de cada lote do seu arremate. 

7. DA RETIRADA DOS BENS 

7.1. Os bens poderão ser retirados até o décimo dia útil do término do Leilão, nos 
horários compreendidos entre as 8:00 às 11:30 horas e 14:30 às 17:00 horas, após o 
acerto definitivo da(s) arrematação(ões) efetuadas, inclusive, quando for o caso, da 
compensação bancária, os quais somente serão liberados após a comprovação 
de todos os atos e documentos necessários para a transferência definitiva do 
bem arrematado, no órgão competente, se for o caso, quaisquer que sejam. 

7.1.1. Os VEÍCULOS  só serão entregues após a comprovação da efetiva 
transferência do bem junto ao DETRAN-PI. 

7.1.2. A Embrapa viabilizará a vistoria dos veículos junto ao DETRAN-PI, o que deve 
acontecer em única oportunidade, visando agilizar o processo de transferência e evitar 
o deslocamento dos veículos ao referido órgão. 

7.2. Findo o prazo estipulado no subitem 7.1., sem que tenha havido a retirada, 
perderá o arrematante o sinal dado no momento do arremate como princípio de 
pagamento, assim como a comissão paga ao leiloeiro. 

7.3 Havendo impossibilidade de retirada no prazo estipulado no subitem 7.1., pode 
o arrematante, mediante prévio acordo com a Embrapa, ajustar novo prazo, des 
que assuma as seguintes despesas com estadia, pagas adiantadamente: R$ 70, 
(Setenta reais) por lote de bens/dia. 
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7.3.1 Findo o novo prazo e persistindo a não retirada, prevalecerá a regra 
definida no subitem 7.2 deste Edital. 

7.3.2. A Embrapa, não prestará qualquer tipo de ajuda aos arrematantes para 
a retirada dos lotes arrematados, bem como não se responsabilizará por 
qualquer acidente que porventura venha ocorrer no ato da remoção dos 
bens, e ou durante a permanência destes, em razão de ocorrência(s), 
previstas nos itens 7.2 e 7.3. 

7.3.3. A retirada e o transporte dos bens são de inteira responsabilidade do 
Arrematante, que responderá civil e criminalmente por qualquer dano 
pessoal ou material causado a terceiros, ou qualquer ação movida que 
envolva o bem adquirido. Será o Arrematante também responsável por 
eventuais infrações que incidam ou venham incidir sobre o(s) bem(ns), 
independente da sua natureza, sejam elas referente a trânsito, tributárias, 
ambientais, entre outras. 

7.3.4. Correrão por conta do Arrematante as despesas ou custos relativos à 
desmontagem, remoção, transporte e impostos incidentes sobre os bens 
adquiridos. Não é permitida a utilização de empregados, ferramentas, 
máquinas ou equipamentos da Embrapa. O Arrematante compromete-se, 
ao efetuar a retirada do(s) bem(ns), a respeitar todas as normas de 
segurança impostas pelo Embrapa, respondendo civil e criminalmente 
pelos atos praticados e eventuais danos causados aos bens móveis ou 
imóveis. 

7.3.5. Quando o bem adquirido for retirado por terceiros, estes devem estar 
formalmente autorizados por escrito pelo Arrematante e apresentar seus 
documentos pessoais (RG/CPF/CNH) e a Nota de Arrematação original ou 
documento equivalente. 

7.4. A entrega dos bens arrematados será efetuada após a liberação por parte do 
Leiloeiro e sua empresa parceira responsável pela arrecadação, que fará o pagamento 
da CRU - Guia de Recolhimento da União, de forma individualizada. 

7.5. De posse da liberação e da Nota Fiscal, o arrematante deverá procurar o Setor 
de Patrimônio e Suprimentos da Embrapa para retirada dos produtos. O arrematante 
assinará o recibo atestando o recebimento do bem adquirido, ficando por cont .. 

PAR. ER T exclusiva do arrematante as providências e despesas resultantes da retirada. N 	019 
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7.6. Será declarado abandonado o bem arrematado, se não retirado da Embrapa 
Meio-Norte no prazo de 30 (TRINTA) dias úteis, após a realização do leilão. 

7.7. Em nenhuma hipótese será devolvido qualquer valor pago pelo arrematante. 

8. DA ATA 

8.1. Encerrado o Leilão, será lavrada pelo Leiloeiro ata circunstanciada em que 
constará o bem vendido, bem como a correspondente identificação do arrematante e 
possíveis fatos considerados relevantes. 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. Estará sujeito às sanções e penalidades previstas na Lei n° 13.303/2016 e suas 
alterações, e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, 
Norma n° 037.011.003.001, todo licitante que participar do Leilão, podendo a 
Administração, garantida prévia defesa, aplicar as seguintes sanções, aIicadas 
sobre o valor de arrematacão. 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia de atraso no pagamento do valor de 
arrematação até o 200  (vigésimo) dia; 

9.1.3. O não-cumprimento de obrigações editalícias, sujeitará o licitante à multa 
diária de 1% (um por cento) por dia, aplicada sobre o valor de arrematação, limitada 
20% (vinte por cento); 

9.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por um período de até 2 (dois) anos; 

9.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na subcondição anterior. 

10. DO DIREITO DE PETIÇÃO 

10.1. Observado o disposto no art. 59 da Lei n.° 13.303.2016, e o Regulamento de 
Licitações Contratos e Convênios da Embrapa, Norma n° 037.011.003.001, o Iicitant , 
poderá apresentar recurso para Comissão de Licitação, no prazo de 5 (cinco) di. 	PA 

úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de julgame 
das propostas/lances, anulação ou revogação deste Leilão. 
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10.1.1. Para efeito do disposto no item 9 da norma 037.011.003.001 - Regulamento 
de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, ficam os autos deste Leilão com 
vista franqueada aos interessados. 

10.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes mediante 
publicação de aviso no sítio eletrônico da Embrapa Meio-Norte, que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, por meio do e-mail: cpamn.licitacaoemb rapa. br. 

10.2.1. Ao término do prazo, impugnado ou não o recurso, a Comissão de Licitação 
poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar a sua decisão ou submetê-lo à 
consideração ao Chefe Adjunto de Administração da Embrapa Meio-Norte, 
devidamente instruído, que poderá rever a decisão da Comissão de Licitação. 

10.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão de Licitação 
deverão ser apresentados, exclusivamente, por escrito, anexando-se ao recurso 
próprio, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do término da Sessão Pública do 
Leilão. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A Embrapa reserva para si o direito de retirar do leilão, desde que antes de 
concluído o arremate, qualquer dos bens ou lotes de bens que julgar conveniente. 

11.2. As vendas serão realizadas em caráter irrevogável e irretratável, não cabendo 
ao arrematante qualquer atitude de recusa, pedido de redução de preços ou 
solicitação de qualquer vantagem não prevista neste Edital. 

11.3. O Arrematante que optar pela aquisição de LOTE, QUE CONTENHA 
VEICULO, estará cônscio da responsabilidade que terá pela REGULARIZAÇÃO do 
bem arrematado, assumindo inclusive as despesas oriundas do processo de 
transferência de propriedade do respectivo veículo junto ao DETRAN, que correrão 
por conta única e exclusiva do Arrematante. 

11.4. Todos quanto participarem do leilão obrigam-se, de forma definitiva e 
irrecorrível, a acatar as disposições deste Edital e de seu Anexo 1, tratando este da 
relação de bens, disposição dos lotes e orientações complementares, os quais são 
tidos como do conhecimento de todos, não cabendo, como motivo para eventual não 
cumprimento das obrigações deles decorrentes, a alegação do seu desconhecimento. 

11.5. Da participação "on-line" - para participarem virtualmente, terão 
compradores "on-line" que realizarem cadastramento prévio no site: 
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www.vipleiloes.com.br  e dar o "aceite" nas condições de venda e participação em 
leilões "on-line" bem como enviar os documentos exigidos para concessão de "login e 
senha" liberados para lances. Somente com o "login e senha" liberados para ofertar 
lances poderá o arrematante participar virtualmente. A liberação do 1ogin e senha'» 
para lançar/arrematar é de livre concessão pelo leiloeiro, que poderá concede-Ia, ou 
não, bem como cancelá-la a qualquer momento, a partir de sua análise 
técnica/profissional do cadastro e do histórico de cada participante/arrematante 
cadastrado. 

11.6. Quaisquer pendências que venham a ser constatadas, no decorrer do Leilão, 
serão resolvidas, imediata e exclusivamente, pelo Leiloeiro. Uma vez batido o martelo, 
e o Leiloeiro disser "VENDIDO", a venda será dada como concluída, não cabendo, por 
conseguinte, reclamações posteriores. 

11.7. Outras pendências que possam vir a ocorrer, após o leilão, serão resolvidas, 
administrativamente, pela Embrapa, através da Comissão de Alienação. Os casos 
omissos também serão dirimidos pela Comissão. 

11.8. Todos os arrematantes estarão sujeitos ao art. 335 do Código Penal Brasileiro»  
onde "todos aqueles que impedirem»  perturbarem ou fraudarem a venda em hasta 
pública promovida pela Administração Federal, Estadual ou Municipal, utilizando 
meios como a violência, a fraude ou o oferecimento de vantagens, estarão sujeitos a 
pena variável de 06 (seis) meses e 02 (dois) anos de detenção, ou multa, além da 
pena correspondente à violência", observando-se, ainda, o que dispõe a seção III, 
artigo 82 e seguintes da Lei 13.303/2016. 

11.9. É vedado a participação de compradores que se encontrem inadimplentes com 
a Embrapa. 

11.10. Fica determinado que feito o registro de arrematação, não será permitido 
vender, permutar ou de qualquer forma negociar o(s) seu(s) LOTE(S) arrematado(s) 
antes do pagamento e da extração da nota de venda. 

11.11. Em nenhuma hipótese serão aceitas desistências do(s) adquirente(s) do(s) 
LOTE(S), ou justificativas de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se 
eximirem de obrigações geradas pelo presente Edital. 

11.12. As dúvidas na interpretação deste Edital poderão ser dirimidas junto 
Comissão de Licitação da Embrapa Meio-Norte, gestora do presente Edital de 
01/2019, ou ainda através do(s) telefone(s): (86) 3198-0534, 3198-0527 e 3198-05 
em dias úteis de Segunda a Sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 às 11: 
horas e das 14:00 às 17:00 horas, horário local, na Av. Duque de Caxias, n° 565 
Bairro Buenos Aires, Teresina P1. 
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11,13. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das Condições deste 
Edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação deverá ser efetuada 
pelos interessados em participar do certame até o 30 (terceiro) dia útil que anteceder 
a data estabelecida para sua abertura, exclusivamente pelo e-mail 
coamn.licitacaoembraøa.br. 

11.14. A partir do pagamento do valor oferecido pelo bem, correrão por conta do(s) 
arrematante(s) todas as despesas relativas transporte, mão de obra relativas à carga 
e descarga. 

11.15. A Embrapa Meio-Norte se reserva o direito de anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a presente Licitação, de acordo com o disposto no 9.8.15 da norma 
037.011.003.001 - Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, 
sem que do seu ato assista aos licitantes direito a qualquer indenização. 

11.16. Fica elegido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Piauí, para a 
solução das controvérsias, porventura, oriundas da presente licitação, com a renúncia 
a qualquer outro, por maior que seja o privilégio. 

12. DOS ANEXOS 

12.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

12.1.1. Anexo 1— Lista com relação dos lotes; 

12.1.2. Anexo II - Declaração exigida no leilão. 

Teresina 

 JI,  
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JOSÉ O CRU1ÓSA DE 1 EIRA JÚNIOR 
Chefe Adjuito de Adminis ração 
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ANEXO 1- RELAÇÃO DOS LOTES 

LOTE DESCRIÇÃO DOS BENS %cÇ1A0 VONDA
R A  

01 SUCATA DE MATERIAL E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO DIVERSOS 500,00 

02 SUCATA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA DIVERSOS 500,00 
03 

SUCATA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE LABORATÓRIO 800,00 

04 SUCATA DE MATERIAL DE REFRIGERAÇÃO 700,00 

05 BALANÇA PARA BOVINOS:  ORDENHADEIRA E 
PASTEURIZADOR 

2 000 00 

06 CAMINHONETE MMC/L200 4X4 GL. ANO 2004/2005. COR 
BRANCA, PLACA: LVX-8321, CHASSI: 93XJNK3405C438112 7 000 00 

07 SUCATA DE BALANÇAS 300,00 

08 
BALANÇA PARA BOVINOS COM BRETE (MONTADA) 
* O lote encontra-se montado e o arrematante deverá se 
responsabilizar pela desmontagem e transporte dos bens. 

2.000,00 

09 SUCATA DE MATERIAL DE OFICINA E MOTORES DIVERSOS 1.500,00 

10 MOTOCICLETA HONDA CG 150 JOB, ANO 2005/2006. COR 
VERMELHA, PLACA-LWN-7078, CHASSI: 9C2KC08306R801898 

600,00 

11 SUCATA DE MAQUINAS E PRENSAS 1.000,00 

12 SUCATA DE FORRAGEIRAS E MOTORES 1.500,00 

13 SUCATA DE ROÇADEIRAS E MOTOSSERA 500,00 

14 SUCATA 	DIVERSAS: 	MADEIRAS, 	CANOS 	E 	RESTOS 
MATERIAL DECONSTRUÇÃO 

DE 2 000 00 

15 TRATOR AGRICOLA 4X4 MR NEW HOLLAND TL 95E 12.000,00 
j 	PARECE 

N.° 	I1474 

16 CAMINHONETE MMC L200 4X4 GL, ANO 2009, COR BRANCA:  
PLACA: NIB-4263, CHASSI: 93XGNK7409C955629 10.000,00 

1313/  
We 

\ 	
Leoi, 
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17 AUTOMÓVEL GM PRISMA MAXX, ANO 2009, COR BRANCA, 
PLACA: NIC-2363, CHASSI: 9BGRM69409G274425 

7 000 00 

18 
MICROTRATORES 1.200,00 

19 AUTOMÓVEL FIAT / UNO MILLE FIRE FLEX, ANO 2007/2008. COR 
BRANCA, PLACA: NHU-9657, CHASSI: 9BD15822784996138 5 000 00 

20 CAMINHONETE MMC L200 OUTDOOR, ANO 2010/2011, COR 
BRANCA, PLACA: NIT-9916, CHASSI: 93XHNK740BCA73444 

1500000 

21 

PRENSA - BRIQUETADERIA COM MOTOR HIDRÁULICO DE 2 
CV, POTÊNCIA DO MOTOR 3 HP, COM PAINEL PARA 
PROTEÇÃO DO MOTOR, DIÂMETRO DA MATRIZ DE BRIQUETES 
32 ~MATRIZ COM DIMENSÕES DE 35 X 45 X 280, FROÇA 
MÁXIMA DO CILINDRO 10.000 KG, ACIONAMENTO ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO OU MANUAL, MATRIZ AQUECIDA POR 
RESISTÊNCIA ELÉTRICA. MARCA: LIPPEL / MODELO LB-32 

10.000,00 

22 
COLHEITADEIRA E PICADEIRA DE FORRAGENS JF 92Z10 2.000,00 

23 
ROÇADEIRA PARA MICRO / GRADE NIVELADORA / ROÇADEIRA 1.000,00 

24 
ARADO REVERSÍVEL DE 3 DISCOS / GRADE NIVELADORA 1.500,00 

25 2 (DOIS) TRANSFORMADORES 
- MR. CEMEC 15 KVA, FAB 2011 
- MR. CEMEC 150 KVA. FAB 1983 

2.500,00 

26 MOTOCICLETA HONDA NXR 150 BROS ES, ANO 2008/2008, COR 
BRANCA, PLACA: NHY-3495, CHASSI: 9C2KD03308R054240 

VVV 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO EXIGIDA NO LEILAO 00112019 

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital de Leilão n° 1/2019, ciência de que 
os bens serão vendidos no estado de conservação e nas condições de funcionamento 
em que se encontram. 

Por meio deste instrumento, renunciamos, expressamente, à garantia por vícios e 
defeitos ocultos porventura existentes nos bens leiloados, mesmo que o vício torne a 
coisa imprópria para o uso a que se destina ou lhe diminua o valor. 

Renunciamos, portanto, à garantia por vícios redibitórios e às correspondentes ações 
edilícias. 

Teresina-PI 	/ 	/2019 

Assinatura 

Nome: 
RG: 

CPF/CNPJ: 
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